TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº 08/2021
O MUNICÍPIO DE PLANALTO/RS, Estado de , pessoa jurídica de Direito Público, sito na Rua Humberto de Campos, 732, inscrita no CNPJ/MF 87.612.891/0001-15, neste ato representada pelo senhor CRISTIANO GNOATTO, PREFEITO MUNICIPAL, brasileiro, casado, portador do CPF sob o n° 636.783.570-91 RG n° 6064114777, residente e domiciliado à Rua D. Pedro II, Nº 1051, nesta cidade e Município de Planalto/RS nos termos do EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO N° 04/2021, CREDENCIA LUIZ FERNANDO PANISSI ME, pessoa jurídica de direito privado, estabelecido na Avenida Duque de Caxias, 776, na cidade e Município de Planalto/RS,  inscrita no CNPJ sob o nº 04.241.693/0001-65, representado por seu titular, Senhor Luiz Fernando Panissi, residente e domiciliado na cidade e Município de Planalto, inscrito no CPF sob o nº 957.050.900-72, e RG sob o nº 4064681325 para fornecimento de medicamentos éticos/referência, genéricos e similares com descontos predefinidos, não constantes na relação Municipal de Medicamentos Essenciais, Edital de Credenciamento nº 04/2021, de acordo com as seguintes condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 

O presente Termo de Credenciamento tem por objeto o fornecimento de medicamentos éticos/referência, genéricos e similares destinados a pacientes em situação de vulnerabilidade, grave ou de urgência, e ainda por ordem judicial, dos quais não possua em estoque na Farmácia Básica da Secretaria Municipal de Saúde com descontos predefinidos sobre a Lista de Preços de Medicamentos da ABCFarma ou não constantes na Relação Municipal de Medicamentos Essenciais, através de requisições/autorizações emitidas pela Secretaria Municipal da Saúde para entrega direta ao paciente na sede do Município. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO: 

O preço ajustado entre as partes será de acordo com a Lista de Preços de Medicamentos constante no ANEXO “C” do EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO N° 04/2021, que passa a fazer parte do presente Termo de Credenciamento e aceito pelo credenciado no momento da apresentação de sua proposta, sendo de responsabilidade exclusiva e integral do credenciado a utilização de pessoal para execução do objeto deste contrato, incluídos os encargos trabalhistas, previdenciários, sociais, fiscais e comerciais resultantes de vínculo empregatício, cujo ônus e obrigações em nenhuma hipótese poderão ser transferidos para o Município e Fundo Municipal de Planalto/RS.

Parágrafo único. Os estabelecimentos credenciados e situados fora do Município de Planalto deverão entregar a medicação diretamente na Secretaria Municipal da Saúde, situado na Avenida Presidente Vargas, cidade de Planalto/RS, em até uma hora e meia após a referida solicitação, com todos os custos de transporte arcados pela empresa credenciada.

CLÁUSULA QUARTA – DAS FONTES DE RECURSOS 

As despesas decorrentes deste Termo de Credenciamento, correrão por conta do Orçamento Geral do Município de 2021, do seguinte programa: Parágrafo único: Nos exercícios seguintes, nas dotações orçamentárias serão as definidas nas respectivas Leis Orçamentárias Anuais, sendo automaticamente alteradas são as respectivas transcrições. 

CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO: 

A Prefeitura de Planalto/RS, através da Secretaria Municipal da Saúde pagará mensalmente ao credenciado, até o dia 20 do mês subsequente ao fornecimento, mediante a emissão Nota Fiscal/Fatura os valores dos Medicamentos fornecidos de acordo com os preços unitários estabelecidos na Cláusula Segunda – Dos Preços deste Termo de Credenciamento.  

1º Anualmente, as Leis Orçamentárias Anuais fixará os valores estimados para a aquisição de medicamentos em Projetos/Atividades de Gestão das Ações de Assistência Farmácia Básica e Suplementar. 

	 Projeto/Despesa
	Há Previsão

	  2025 | 3390.30.09.00.00.00 - MATERIAL FARMACOLOGICO
	40

	  2027 | 3390.30.09.00.00.00 - MATERIAL FARMACOLOGICO
	4500

	  2027 | 3390.30.09.00.00.00 - MATERIAL FARMACOLOGICO
	4503


CLÁUSULA SEXTA – DA VIGENCIA: 

O presente Termo de Credenciamento terá prazo de Vigência até 12 (doze) meses, com início na data da assinatura do contrato. 

§ 1º A vigência estabelecida no caput da presente Cláusula poderá ser renovada em período iguais e sucessivos, independente da Vigência do Edital de Chamamento Público nº 04/2021. 

§ 2º Durante a vigência do presente Termo de Credenciamento, obrigatoriamente o Credenciado deverá manter a habilitação do Edital de Chamamento Público 04/2021.

CLAÚSULA SÉTIMA – DA APRESENTAÇÃO DAS CONTAS E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

O Credenciado deverá enviar mensalmente as Guias (requisições/autorizações de fornecimento) originais emitidas pelo Fundo de Saúde, devidamente assinadas e sem rasuras, juntamente com o relatório gerencial ou documento fiscal devidamente assinado pelo beneficiário e acompanhado da nota fiscal para o Fundo de Saúde, o qual realizará a conferência e aprovação das mesmas. No relatório mensal deverá conter os valores unitários dos medicamentos com base na Lista de Preços de Medicamentos da ABCFarma, e os valores unitários dos medicamentos os percentuais de descontos estabelecidos no Anexo “C” do Edital de Chamamento Público nº 04/2021. Parágrafo único. Após a entrega da nota fiscal acompanhada das requisições/autorizações, relatórios gerenciais ou cupons fiscais à Secretaria Municipal da Saúde, este realizará a conferência e estando em conformidade encaminhará ao setor de competente o qual providenciará o pagamento ao Credenciado na forma estabelecida na Cláusula Terceira – Do Pagamento, do presente Termo de Credenciamento. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CREDENCIADO: 

Para o cumprimento do objeto deste Termo de Credenciamento, o Credenciado obriga-se: 

I – Manter atualizado os dados sobre os fornecimentos; 

II – Atender os pacientes com dignidade e respeito de modo universal igualitário, mantendo-se sempre a qualidade no fornecimento; 

III – Manter as dependências em perfeito estado de conservação, higiene e funcionamento; 

IV – Manter as mesmas condições de habilitação existentes no Edital de Chamamento Público nº 04/2021, que deu origem a este Termo de Credenciamento;

V – Aos estabelecimentos credenciados e situados fora do Município de Planalto/RS obrigam se entregar a medicação diretamente na Secretaria Municipal da Saúde, situado na Avenida Presidente Vargas, nesta cidade de Planalto, em até uma hora e meia após a referida solicitação, com todos os custos de transporte arcados. 

§ 1º O Credenciado é responsável pela indenização de dano causado ao paciente pela ação ou omissão voluntária, ou de negligência, imperícia ou imprudência praticadas por seus empregados, profissionais ou prepostos. 

§ 2º A fiscalização ou o acompanhamento da execução deste contrato pela Secretaria de Saúde não exclui nem reduz a responsabilidade do Credenciado nos termos da legislação referente a contratos administrativos. 

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 

O MUNICÍPIO obriga-se: 

I – Efetuar o pagamento ao CREDENCIADO de acordo com os valores da Lista de Valores dos Medicamentos, constante, ANEXO “C” do EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO N° 04/2021, que passa a fazer parte do presente Termo independentemente de sua transcrição, na forma estabelecida na Cláusula Terceira – Do Pagamento, deste Termo de Credenciamento; 

II – Efetuar a conferência técnica e administrativa das faturas e relações de medicamento fornecidos; 

III – Fiscalizar o fornecimento de entrega dos medicamentos e esclarecer dúvidas; 

IV – Realizar e fornecer as requisições/autorizações, conforme estabelecida na Cláusula Terceira – Dos Fornecimentos deste Termo de Credenciamento. 
CLÁUSULA OITAVA – DAS PENALIDADES: 

O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas com o CREDENCIAMENTO sujeitará o CREDENCIADO, no que couber, às sanções previstas no capítulo IV da Lei 8.666/93, garantida prévia defesa e do contraditório, ficando ainda, estipuladas as seguintes penalidades, pelo não cumprimento de quaisquer obrigações assumidas com o CREDENCIAMENTO: 

I – Advertência por escrito; 

II – Suspensão temporária do CREDENCIAMENTO, por prazo não superior a 2 (dois) meses; 

III – Cancelamento do CREDENCIAMENTO. 

§ 1º As sanções poderão ser aplicadas independentemente de ter o CREDENCIADO sido penalizado em contrato, facultada a defesa prévia e do contraditório no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da ciência do ocorrido. 

§ 2º Ocorrerá o DESCREDENCIAMENTO automático do Credenciado o não atendimento e manutenção das condições estabelecidas no Edital de Chamamento Público n° 04/2021, que passa a fazer parte do presente Termo, independentemente de sua transcrição. 

CLÁSULA NONA – DA RESCISÃO: 

A rescisão contratual obedecerá às disposições contidas nos art. 77 a 80 da Lei Federal nº 8.666/93, com as alterações introduzidas pela Lei Federal nº 8.883/94. 

§ 1º Em caso de rescisão do presente Termo de Credenciamento por parte da Município não caberá ao Credenciado direito a qualquer indenização, salvo na hipótese do art. 79, § 2º da Lei Federal nº 8666/93, alterada pela Lei Federal nº 8883/94. 

§ 2º Haverá rescisão deste Termo de Credenciamento se for comprovada qualquer irregularidade nos fornecimentos, tanto dos produtos fornecidos, como dos seus preços, e a Credenciada estará sujeita a ressarcimentos e penalidades previstas em lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA: 

O presente Termo de Credenciamento não poderá ser objeto de cessão ou transferência, no todo ou em parte.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA PUBLICAÇÃO DO TERMO DE CREDENCIAMENTO: 

Dentro do prazo legal, o MUNICÍPIO providenciará a publicação do extrato do presente Termo de Credenciamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS CONDIÇÕES GERAIS: 

São condições gerais do presente Termo de Credenciamento: 

I – Em caso de atraso na entrega da nota fiscal acompanhada das requisições /autorizações, relatórios gerenciais ou cupons fiscais à Secretaria o pagamento feito pelo MUNICÍPIO, será retardado proporcionalmente. 

II – Em nenhuma hipótese o credenciado poderá cobrar do beneficiário qualquer importância pelo fornecimento do objeto do presente Termo de Credenciamento. 

III – O MUNICÍPIO, reserva-se o direito de, após a conferência técnica e administrativa efetuada por profissionais habilitados, das faturas e relatórios apresentados na forma da Cláusula Sétima deste Termo de Credenciamento, solicitar perícia e informações adicionais e, em justificando, glosar despesas e procedimentos. 

IV - A remuneração recebida pelo CREDENCIADO não gerará direito adquirido ou ato jurídico perfeito, não havendo nenhum vínculo de natureza trabalhista ou previdenciária. 

V – O CREDENCIADO poderá descredenciar-se desde que comunique oficialmente ao MUNICÍPIO, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 

VI – É vedado ao CREDENCIADO delegar ou transferir a terceiros, em todo ou em parte do fornecimento dos medicamentos previstos neste Termo de Credenciamento. 

VII – Os casos omissos serão discutidos e analisados pelo MUNICÍPIO, sob os aspectos da legislação pertinente, visando sempre o melhor atendimento á saúde pública da população do Município de Planalto/RS. 

VIII – O presente Termo de Credenciamento rege-se pelas disposições expressas na Lei Federal n° 8.666/93 de 21 de junho de 1.993 e demais alterações posteriores vigentes e pelos preceitos do Direito Público, aplicando-se-lhe supletivamente os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições do Direito Privado. 

IX – Passa fazer parte integrante do presente Termo de Credenciamento o Edital de Chamamento Público n° 04/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO 

O Foro do presente Termo de Credenciamento será a Comarca de Planalto/RS, excluído qualquer outro, e, para firmeza e validade do que ficou acordado, foi lavrado o presente termo de Credenciamento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, que, depois de lido e achado conforme, é assinado pelas partes e por duas testemunhas que a todo assistiram. 

Planalto, RS, 20 de maio de 2021. 

MUNICIPIO DE PLANALTO                        LUIZ FERNANDO PANISSI ME
Credenciante                                                Credenciada

TESTEMUNHAS ____________________________ 

                              ____________________________

